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INDICAÇÃO N° 21012026

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras.

__ Os Vereadores signatários, com assentos nesta Casa Legislativa, no uso de suas
atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do
Kegimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do
Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA
Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO QUE SEJA REALIZADA UMA sinalização eficiente na
VIA MARGINAL DA AVENIDA GOVERNADOR LUÍS ROCHA, NO SETOR SANTO AMARO, NO MUNICÍPIO
DE BALSAS-MA.

JUSTIFICATIVA DA IND. N° 21012026

A presente indicação tem como objetivo atender às constantes reclamações de motoristas
que trafegam pela via marginal da Avenida Governador Luís Rocha, no setor Santo Amaro, onde
têm sido registrados inúmeros acidentes de trânsito.

Segundo relatos da população, o local apresenta grande deficiência na sinalização, gerando
dúvidas quanto ao sentido correto da via, retornos e fluxo de circulação, o que contribui
diretamente para situações de risco e colisões frequentes. Dessa forma, torna-se indispensável a
implantação de uma sinalização clara, eficiente e adequada, incluindo placas indicativas, pintura
de solo e, se necessário, reorganização do fluxo viário, a fim de:

. Garantir maior segurança para motoristas, motociclistas e pedestres;

. Reduzir o número de acidentes no local;

. Organizar o tráfego e evitar conflitos entre veículos;

. Proporcionar melhor mobilidade urbana.

A medida é simples, porém de grande impacto, podendo prevenir acidentes e preservar
vidas, além de trazer mais organização ao trânsito daquela região. Diante da relevância da
demanda, solicitamos a atenção do Poder Executivo para a execução desta melhoria com a
maior brevidade possível.
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